
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Roberto Monteiro Pai PL - RJ

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2026
(Do Sr. ROBERTO MONTEIRO PAI)

Solicita informações sobre o aumento dos
casos  de  feminicídio  no  Brasil,  as  políticas
públicas de enfrentamento à violência contra a
mulher e as medidas adotadas para prevenção,
investigação e repressão desses crimes.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição Federal, e

na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que,

ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao  Senhor Ministro de Estado da
Justiça e Segurança Pública, nos seguintes termos:

1. Quais fatores o Ministério  da Justiça e Segurança Pública identifica como

determinantes para o recorde de feminicídios registrado no ano de 2025, com

1.470 casos oficialmente contabilizados;

2. Se  o  Ministério  considera  que  os  dados  atuais  de  feminicídio  refletem

integralmente  a  realidade ou se  há subnotificação decorrente  de registros

classificados como homicídio simples;

3. Quais ações vêm sendo adotadas para padronizar a correta tipificação do

feminicídio em todos os estados da Federação;

4. Qual  a  evolução  dos  investimentos  federais  destinados  a  políticas  de

enfrentamento à violência contra a mulher nos últimos cinco anos;

5. Quais programas federais específicos estão em execução para prevenção de

feminicídios, especialmente em situações de violência doméstica e familiar;

6. Se há monitoramento nacional de casos de reincidência de violência contra

mulheres que possuíam medidas protetivas vigentes;
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7. Quantos casos de feminicídio registrados em 2025 envolveram vítimas que já

haviam  registrado  boletins  de  ocorrência  ou  solicitado  medidas  protetivas

anteriormente;

8. Quais  medidas  estão  sendo  adotadas  para  fortalecer  a  atuação  das

Delegacias  Especializadas  de  Atendimento  à  Mulher  (DEAMs)  em todo  o

país;

9. Se existe integração efetiva entre as forças de segurança, o Poder Judiciário

e os órgãos de assistência social  para acompanhamento de mulheres em

situação de risco;

10.Quais ações de capacitação estão sendo promovidas para policiais civis e

militares quanto à identificação precoce de situações que podem evoluir para

feminicídio;

11.De que forma o Ministério avalia a recente alteração legislativa que aumentou

as  penas  para  o  crime  de  feminicídio  e  quais  impactos  concretos  são

esperados dessa mudança;

12.Se há metas nacionais estabelecidas para redução dos índices de feminicídio

e quais indicadores são utilizados para seu acompanhamento.

JUSTIFICATIVA

Os  dados  divulgados  pelo  Ministério  da  Justiça  e  Segurança  Pública

revelam um cenário  alarmante,  com o registro  do  maior  número de feminicídios

desde  a  criação  da  tipificação  penal,  evidenciando  crescimento  expressivo  da

violência letal contra mulheres no Brasil.

O feminicídio representa a forma mais extrema da violência de gênero e,

em grande parte  dos casos,  é precedido por histórico de ameaças,  agressões e

outras formas de violência que poderiam ser identificadas e interrompidas pelo poder

público.

Diante da gravidade do tema e de seu impacto social, as informações ora

solicitadas são fundamentais para que o Parlamento exerça seu papel fiscalizador,

avalie  a  efetividade  das  políticas  públicas  existentes  e  contribua  para  o
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aprimoramento das ações de prevenção, proteção às vítimas e responsabilização

dos agressores.

Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2026.

Roberto Monteiro Pai

Deputado Federal
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